
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

99Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 01 de Setembro de 2021 • Edição IVCCCXCVIII

(Continua na próxima página)

ld:10EFOEA11250B487 

ESTADO 00 PIAUI · 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

•AJtos Para Todoa· 

d•1:0kí;aíl=III•IM;lª=iªli• 
RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS PARA CONCESSÃO DO SUBSIDIO PREVISTO NA LEI 
14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

RESULTADO DOS RECURSOS DO EDITAL N° 0112021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE DE ALTOS-PI E A 
COORDENAÇÃO DE CULTURA. IOma público o 
RESULTADO FINAL, após análise dos recursos interpostos, 
dos não contemplados para concessão do beneficio previslO 
no Inciso li, do artigo 2" da Lei 14.017, de 29 de junho de 2020 
• Lei Aldir Blanc, na forma de subsidio mensal (duas parcelas). 

A Comissão de Validação e Homologação do Cadas!ro Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições. 
toma público o resultado da análise dos recursos lnterposlOs dos cadaslros culturais não completados dos 
beneficlârios para recebimento do subsidio, os espaços, grupos, Instituições. coletivos e microempresas 
culturais Jâ HOMOLOGADOS no Cadas!ro Municipal de Cultura, conforme pubticação em D.O. Altos no dia 
20 de agosto de 2021 . 

CADASTROS INDEFERIDOS 

1. Cosme Mariano de Sousa - associado na Associação dos VIOieiros e Poetas Populares, n• do 
processo 2477/21. (Recurso Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende todos os 
requisitos de cadastramento, estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto ntlo foi 

escolhido pela Comissão Avaliativa). 
2. Marta da Assunção Chagas Silva - Artesanato, nº do processo 2476/21 . (Recurso Indeferido, a 

comissão reconhece que o projeto atende todos os requisffos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

3. Natanael da Silva Nunes - Musica, nº do processo 2478/21 . (Recurso Indeferido, a comissão 
reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a concorrer ao 
subsidio, no entanto o projeto náo foi escolhido pela Comissão Avallativa). 

4. Lucla Claúdla da Conceição - Espaço Cultural, nº do processo 2471/21. (Recurso Indeferido, a 
comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

5. Jesus de Paulo Pereira de Sousa - Musica, nº do processo 2472/21 . (Recurno Indeferido, a 
comisstlo reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

6. João de Deus Holanda Silva - Espaço de Festa Forrozão do João Holanda, nº do processo 
2469/21 . (Recurso Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende todos os requisttos de 

cadastramento, estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto ntlo foi escolhido pel/1' 

Comissão Avalialiva). 
7. Augusto Ferreira do Nascimento FIiho-Musica, nº do processo 2474/21. (Recurso Indeferido, a 

comissllo reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

8. Carlos Alberto Silva Pereira - Artesanato, n• do processo 2433/21. (Recurso lndaferidº' ª 
comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastrament~, ~stando apto 8 

concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avalta/tva). 
9. Antonio Francisco Campanha da silva - Quadrilheiro Junino, n• do processo 2428/21 . (Recurso 

Indeferido, a comissão reconhece que o proíeto atende todos os requisitos da cadastramento, 

estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi ascoth/do pela Comissão 

Avaliativa). . 
10. Jose Erlandio Rocha -Grupo Yê Capoeira Brasil, n• do processo 2437/21 . (Racvrso Indeferido, a 

comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto 8 

concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 
11. Bartoloneu Jose Santiago - Espaço de Festas Berto da Maravilha, n• do processo 2435/21. 

(Recurso Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos da 

cadastramento, estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela 

ComissAo Avaliativa). 
12. Lucas da SIiva Nascimento. Espaço e grupos, n• do processo 2452/21. (Recurso Indeferido, a 

comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

13. Tiago da SIiva Fettosa - Dança, n• do processo 2451/21 . (Recurso Indeferido, a comissão 
reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a concorrer ao 

subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão AvaUativa). 
14. Lucas da Silva Nascimento - Dança, n• do processo 2453/21. (Recurso Indeferido, a comissão 

reconhece que o projeto atende todos os requisitos da cadastramento, estando apto a concorrer ao 
subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avallativa). 

15. Simone Rodrigues Dourado - Artesanato, n• do processo 2461/21. (Recurso Indeferido, a 
comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

16. Pedro Gomes da SIiva - Espaço de festa Bar o Pedrinho, n• do processo 2438/21 . (Recurso 
Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos da cadastramento, 
estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão 

Avaliativa). 
17. RoMyeres Ollvelra Cardoso- Espaço de festa Serra do Cedro, n• do processo 2445/21. (Recurso 

Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, 
estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão 

Avaliativa). 

18. Heryka Talinne de Almeida Araújo - Música, nº do processo 2426/21. (Recurso Indeferido, a 
comissão reconhece que o projeto atende todos os requisitos de. cadastramento, estando apto a 
conconer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido pela Comissão Avaliativa). 

19. Desterro Caliane Ribeiro Araújo - Artesanato, nº do processo 2434/21. (Recurso Indeferido, a 
comss!o re~eca que o projeto atende todos os requisitos de cadastramento, estando apto a 
concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foi escolhido peta Comissão Avaliativa). 

20. Marcos Antonio Qulxaba Barros - Grupo de capoera Escola de Capoeira Vivência, nº do 
processo 2408/21. (Recurso Indeferido, a comissão reconhece que o projeto atende lodos 0$ 

requisitos de cadastJamento, estando apto a concorrer ao subsidio, no entanto o projeto não foí 

escolhido pela Comissão Avalialiva). 

21. FtandscoJoN da S1n ~-Mt'ltuis- rfdoprocessoNltJ21 . /Rllatso ~ 
1 00llisdo l'!Uldlece ~op,o;tlo .. bi>s osllqlísibde ~ ~-• 
~IO~noerálfOo,,,.ldobncofü>pell~A~ 

22. Francisco Ràiro Ahts - ~ Me Seoi1r do &asil. rf do processo M:W21. (Rlanc> 
~ - a amma ret:tJffllJC8 ~ o prtjtlt, lflwdl rort,s os leqti:sios de~ 
eJtando apo a CCflCCm!l ao~ no eram o~ nlo Ali~ pell Comdo 
A.iatlva). 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Termo de Conv&lio que entre si celebram a PROSESP - PROGRAMA. 
DE SERVIÇOS .40 SERVIDOR PÚBLICO e o MUNICÍPIO DE 
ALTOS- PI, objetivando viabilizar um canal próprio de consignação panll 

o desconto em folha de pagamento dos valores decotTcntes de 
mensalidades associativas pelos servidores ativos e inativos do 
MUNICÍPIO DE ALTOS. 

PROSESP - PROGRAMA DE SERVIÇOS AO SERVIDOR PÚBLICO, CNPJi 
33.764.347/0001-60, com Filial em Fortaleza, à Rua São Paulo, 32, sala SI 1-Ed. General Tt'búrçio, Centro 
CEP 60.030-100 e sede na Cidade de Qlssia- MO, neste ato representada por seu Vice Presidente na formai 
do seu estatuto social, doravante denominada ÇONSIGNATÁIUA e o MUNICÍPIO DE ALTOS . PI,. 
pessoa jurfdica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.554.794/0001-11, com sede na pn,ça 
Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000, Altos-PI, neste ato devidamente representado por 
Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipal, PREFEITO MUNICIPAL, inscrito no CPF/MF sob o n°' 
787.896.133-óS, doravante denominada "ÇONVENIADA". 

C1'01ala t•. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Conv&lio tem por objetivo viabilizar um canal de consignação à 
CONSIGNATÁRIA para possibilitar a contnlação de beneficios pecunwios e sociais, incluindo SERVIÇOS. 
natalidade, SERVIÇOS casamento, SERVIÇOS jurfdica, SERVIÇOS financeira restituível, CONVmOS do 
descontos, entre outros bcneficios que possam sa fornecidos pela CONSIGNAT ÁRIA, confonne planos e 
car!ocias determinados e esclarecidos pela CONSIGNATÁRIA aos servidores, ativos e inativos da 
CONVENIADA, o respectivo repasse à CONSIGNATÁRIA dos valores consignados em folha de 
pagamento. 

1.2. Estado aptos a faz.er uso do presente conveoio os Servidores que preencherem os seguintes. 
n:quisitos: 

1.2.1. Maiores de 18 anos ou emancipados. 
1.2.2. Efetivos, que trabalhem sob regime comissionado ou estatutário, desde que gozem de vinculo com a 

CONVENIADA nos termos da legislação vigente. 
1.2.3. P08Sllalll margem consignável disponlvel para a averoação do desconto em folha do pagamento das: 
parcelas mensais que aderir. 

13. Os Servidores que estiverem em g07.0 de beneficio previdenciário e/ou estejam em sindicincia que 

possa resultar em sua exoneração não estarão aptos a faz.er uso do presente conveoio. 


